
 

Despacho n.º 68/2026 

Re�ficação do Despacho n.º 62/2026, de 22 de fevereiro 

que aprovou o Regulamento do Concurso de Projetos de Ignição e Provas de Conceito INOVC+  

do Ins�tuto Politécnico de Leiria 

 

 

No seguimento da aprovação do Despacho n.º 62/2026, de 22 de fevereiro, que aprovou o Regulamento 

do Concurso de Projetos de Ignição e Provas de Conceito INOVC+ do Instituto Politécnico de Leiria, e 

constatando-se a existência de um lapso de escrita no seu artigo 6.º, nos termos do disposto no artigo 

147.º do Código do Procedimento Administrativo, importa retificar, o que se faz nos seguintes termos: 

 

Onde se lê: 

Artigo 6.º 

Prazo de candidatura 

1. (…). 

2. O link de acesso ao formulário para submissão de candidaturas fica indisponível a partir das 18 horas (inclusive) 

do dia 27 de março de 2026. 

 

 

Deve ler-se: 

Artigo 6.º 

Prazo de candidatura 

1. (…) 

2. O link de acesso ao formulário para submissão de candidaturas fica indisponível a partir das 18 horas (inclusive) 

do dia 31 de março de 2026. 

 

 

O Presidente,  
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